
 

 

 

COMUNICAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE 

REGISTRO DE PREÇOS (IRP) 

 

Comunicamos ao(s) setor(es) competente(s) que a(o) 

Secretaria Municipal de Educação irá realizar procedimento de 

serviços/aquisição para cobertura das despesas, com vistas à 

deflagração de procedimento licitatório no Sistema de Registro 

de Preços dos itens abaixo especificados, de acordo com as 

informações aqui registradas, no uso de suas atribuições, e em 

conformidade com o Decreto Municipal Nº 0322001/2024, de 22 

de março de 2024, que regulamenta os artigos 82 a 86 da Lei Nº 

14.133, de 1º de Abril de 2021. 

 

1. OBJETO 

 A presente manifestação tem como objeto a intenção de 

Registro de Preços pelo período de 12 (doze) meses para futura e 

eventual AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA MERENDA 

ESCOLAR PARA AS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM-CE. 

1.1. , nos termos da tabela abaixo, conforme condições 

e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. A tabela abaixo detalha a forma de preenchimento da 

IRP: 

2.  

ITEM DESCRIÇÃO UNID CRECHE 

ED. 

INFAN

T. 

ED. 

FENDA

M. 

TEMPO 

INTEGR

AL 

EJA AEE 
QDE. 

TOTAL 

30 

FILÉ DE PEIXE (PANGASIUS): 

Congelado, integro, não 

deve conter cristais de gelo 

no interior da embalagem, 

produto com coloração 

natural, acondicionado em 

caixas com 10 a 12 kg. 

Características: sem pele, 

sem espinha presente no 

mesmo e com teor de 

gordura máximo permitido 

pela legislação, em perfeito 

estado de conservação, 

sem odor impróprio ou 

quaisquer características 

que inviabilizem o 

consumo, rotulagem de 

acordo com a legislação 

vigente, registro no órgão 

KG 233 2.423 5.640 7.234 158 0 15.688 



 

 

competente SIM, SIE OU SIF. 

Validade de 4 meses na 

data de entrega. 

Transportada em veículo 

em perfeitas condições de 

conservação e higiene, 

com temperatura 

adequada de acordo com 

o fabricante, não sendo 

permitido o transporte 

concomitante com outros 
alimentos se um deles 

apresentar risco de 

contaminação. 

35 

POLPA NATURAL DE FRUTA 
SABOR CAJÁ -- Polpa de 

frutas de 1ª qualidade, não 

fermentando, não 

alcoólico, homogeneizado, 

sem adição de açúcar, em 

embalagem primaria 

plástica atóxica com 

conteúdo liquido de 1 kg e 

rendimento de 10 litros, com 

identificação do produto e 

fabricante, data de 

embalagem e prazo de 

validade, (Especificações 

impressas na própria 

embalagem) diversas, em 

embalagens transparente 

de 1 Kg. Polpa de Fruta, 

congelada, selecionada, 

isenta de contaminação; 

acondicionada em saco 

plástico de polietileno, 

constar a data de 

fabricação, prazo de 

validade de, no mínimo, 06 

meses e nº do registro do 

MAPA 

KG 0 1.454 5.640 2.262 79 231 9.666 

42 

RAPADURA DE CANA DE 

AÇÚCAR - em tabletes de 

20g acondicionados em 

embalagem plástica 

atóxica de 500g: devem 

constar datas de 

fabricação e prazo de 

validade de, no mínimo 06 

meses. 

KG 0 486 941 603 27 93 2.150 

 
 

2. DIVULGAÇÃO E PRAZOS DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Em cumprimento ao art. 8º do Decreto Municipal Nº 

0322001/2024, esta IRP será divulgada, no site oficial do município 



 

 

através do site https://camocim.ce.gov.br/. O prazo para 

manifestação de interesse por outros órgãos ou entidades da 

Administração Pública é de oito dias úteis, contados do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação da IRP. 

 

3. COMPETÊNCIAS E PROCEDIMENTOS 

• Manifestação de Interesse: Os órgãos ou entidades 

interessadas deverão manifestar sua intenção de participar, até 

o dia 18 de março de 2026, através do e-mail: 

licitacao@camocim.ce.gov.br da entidade gerenciadora.  

• Informações Necessárias: Deverão ser enviadas as 

seguintes informações:  

a. Especificações do(s) item(ns) detalhados, com suas 

unidades respectivas;  

b. Estimativa da quantidade de consumo;  

c. Local de entrega. 

4. DELIBERAÇÃO DE CONVENIÊNCIA 

4.1. Os órgãos e entidades deverão, antes de iniciar o 

processo licitatório ou contratação direta, consultar as IRP’s em 

andamento e deliberar a respeito da conveniência de sua 

participação, o que constará nos autos do processo de 

contratação. 

 

Eventuais solicitações de esclarecimento ou dúvidas 

devem ser enviadas para o e-mail: 

licitacao@camocim.ce.gov.br. 

 

 

 

 

Camocim/CE, 06 de março de 2026 

 

 

 

Marciana Araújo Almeida 

 Secretaria Municipal de Educação 
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